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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 

		O MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, com sede na Avenida do Comércio, nº 196, Bairro Centro, por meio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir das 08 horas do dia 08 de julho de 2025, com a finalidade de CREDENCIAMENTO de empresas legalmente habilitadas para atendimento ao objeto deste Edital, nos termos e condições estabelecidos neste instrumento convocatório e seus anexos. O presente edital está subordinado às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente nos arts. 74, inciso IV, e 79, inciso II, bem como ao Decreto Municipal nº 4.353, de 11 de janeiro de 2023, que regulamenta o procedimento de credenciamento no âmbito do Município.
 
1. DO OBJETO E VALOR: 
1.1 É objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E DROGARIAS PARA FORNECIMENTO IMEDIATO, CONFORME DEMANDA, DE MEDICAMENTOS INDISPONÍVEIS NOS ESTOQUES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA PACIENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.
1.1.1 Poderão participar pessoas jurídicas cuja atividade econômica esteja relacionada ao comércio farmacêutico, enquadradas como farmácias ou drogarias, matriz ou filial, que possuam estabelecimento físico aberto e localizado no Município de Rodeio Bonito/RS, em pleno funcionamento, com atendimento ao público em horário comercial, em dias úteis, com responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento, atendendo no que couber as disposições da Lei Federal Nº 13.021/2014.
1.1.2 O fornecimento dos medicamentos será realizada mediante aplicação de desconto padronizado, conforme a categoria do medicamento, sobre o Preço Máximo ao Consumidor (PMC) publicado na lista oficial da CMED, observada a alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, disponível no sítio eletrônico da ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.
1.1.3 A escolha do credenciado para fornecimento do medicamento será a cargo terceiros (paciente beneficiário ou acompanhante responsável), nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.1.4 O valor total estimado para contratação é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar. 
1.1.5 As especificações detalhadas do objeto, tabela de itens, requisitos da contratação, modelo de execução, etc, estão previstos no ANEXO IV Termo de Referência e ANEXO V Estudo Técnico Preliminar, deste Edital.

2 DO PERÍODO DE CREDENCIAMENTO:
2.1 Este Chamamento Público permanecerá aberto de forma contínua a todos os interessados legalmente aptos ao credenciamento, que se manifestarem durante o período de vigência e atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital.
2.2  O prazo de vigência deste credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do aviso, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
2.3 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município de Rodeio Bonito/RS: https://www.rodeiobonito.rs.gov.br.
2.4 O Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, por vício de legalidade, ou revogado, por razões de conveniência ou oportunidade da Administração.
2.4.1 Em caso de revogação, os instrumentos contratuais dele decorrentes estarão sujeitos ao disposto nos artigos 147 a 150 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.4.2 A revogação do Edital de Credenciamento não afetará os contratos já celebrados com base nele, os quais permanecerão vigentes até o término de sua validade ou até a extinção contratual, nos termos legais.

3 DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO:
3.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2 As empresas interessadas em se credenciar deverão apresentar os seguintes documentos:                                                                                                                        
3.2.1 Requerimento de Credenciamento (ANEXO I), preenchido e assinado eletronicamente. Neste documento, a interessada deverá preencher os dados da empresa, do representante legal, indicar os profissionais com características técnicas que estarão envolvidos com o fornecimento do objeto com a respectiva informação do vínculo existente com a interessada.
3.2.2 Habilitação Jurídica: 
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) com ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
	b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou registro comercial, no caso de empresa individual;
	c) Cópia do documento de identidade e CPF e do comprovante de endereço do representante legal da empresa;
	d) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, em plena validade.
	e) Alvará Sanitário expedido pela Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, em plena validade.
	f) Declaração conjunta de atendimento às disposições do art. 1º, incisos III e IV, art. 5º, inciso III, art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e art. 14°, incisos III, IV, VI, da Lei Federal 14.133/21, em papel timbrado da empresa e assinada eletronicamente pelo representante legal (ANEXO II); 
3.2.3 Regularidade Fiscal Social e Trabalhista: 
	a) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
	b) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
	c) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);]
	d) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	e) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho;
3.2.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
3.2.5 Qualificação Técnica: 
	a) Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho de Classe do respectivo profissional(is) técnico(s) responsável(eis) da empresa;
	b) Documento de comprovação de vínculo entre a pessoa jurídica com o profissional nas possíveis formas: (i) No caso de sócio proprietário de empresa, tal comprovação poderá ser feita através do Contrato Social ou Registro Social; (ii) No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social; (iii) No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente firmado entre as partes; 
3.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
3.4 A comprovação pela licitante do preenchimento dos requisitos de habilitação ora exigidos deverá operar-se em relação à data de envio dos documentos, salvo as exceções previstas pela Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14).
3.5 Qualquer divergência de documentação de habilitação entre o Edital e o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no Edital.
3.6 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura de Rodeio Bonito/RS.
3.7 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados para efeito de comprovação de sua autenticidade.
3.8 Os documentos exigidos que não possuem forma de comprovação eletrônica de autenticidade poderão ser novamente solicitados para apresentação em forma física de cópias autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por membro da Comissão de Licitação.

4 DO RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
4.1 A documentação exigida para o credenciamento, conforme disposto no item 3.2 deste Edital, deverá ser enviada exclusivamente em formato digital, para o seguinte endereço de e-mail, com o título indicado:

	credenciamento@rodeiobonito.rs.gov.br
Título do e-mail:
CREDENCIAMENTO “nome da empresa” - CHAMAMENTO PÚBLICO nº 005/2025


 
4.1.1 O Município não se responsabiliza por e-mails direcionados à caixa de spam do provedor de e-mail utilizado pelo interessado.
4.1.2 Será declarado habilitado e, posteriormente, credenciado o interessado que cumprir integralmente os requisitos previstos no item 3.2 deste Edital.
4.1.3 O interessado que enviar a documentação em desacordo com este edital será inabilitado, salvo as exceções previstas pela Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14).
4.1.4 O interessado inabilitado em razão do envio da documentação em desacordo poderá apresentar nova solicitação de credenciamento, desde que sanadas as irregularidades que motivaram a inabilitação anterior.
4.1.5 Após o recebimento da documentação, o Setor de Licitações analisará os documentos no prazo de até 7 (sete) dias corridos, prorrogável uma única vez por igual período. Ao final da análise, constando-se a habilitação, será emitida Ata pela Comissão de Licitações, que será encaminhada à autoridade competente para homologação.
4.1.5.1 A análise da documentação observará rigorosamente a ordem cronológica de recebimento dos e-mails. 
4.1.5.2  Município poderá realizar diligências junto ao interessado que encaminhou a documentação conforme as exigências editalícias, visando ao esclarecimento de dúvidas ou à complementação de informações, nos termos da legislação aplicável.

5 DA CONVOCAÇÃO
5.1 Todos os credenciados serão convocados para firmar Termo de Credenciamento com o Município, referente ao fornecimento do objeto estabelecido neste Edital.
5.2 O Termo de Credenciamento será encaminhado pelo Município, via e-mail, ao endereço eletrônico informado pelo credenciado no Requerimento de Credenciamento, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data da homologação, para assinatura eletrônica.
5.3 Serão aceitas apenas assinaturas eletrônicas emitidas por Autoridades Certificadoras, inclusive por meio da plataforma GOV.BR, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
5.4 O credenciado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Termo de Credenciamento, contado do recebimento do documento, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal e justificada durante o seu transcurso.
5.5 O credenciado que, no prazo estipulado, deixar de assinar o Termo de Credenciamento poderá ser penalizado com o seu descredenciamento do processo.
  
6 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS
6.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, durante sua vigência.
6.2 A Comissão de Licitações responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
6.3 Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado nos mesmos canais de divulgação.
6.4 A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da Comissão de Licitações será motivada nos autos.
6.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial. 
7 Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
7.1 O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da decisão.
7.2 O recurso será dirigido à Comissão de Licitações, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.
7.3 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.

8 CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS:
8.1 Os valores fixados neste Edital poderão ser alterados pelo Município, mediante justificativa técnica e legalmente fundamentada, sendo a retificação do Edital publicada nos mesmos canais oficiais de divulgação.
8.2  Eventuais alterações nos valores fixados terão efeitos automáticos e vinculantes sobre os instrumentos já celebrados com base neste Edital, respeitados os limites legais e as condições previamente pactuadas.

9 HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
9.1 O Município poderá realizar o descredenciamento quando houver:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitação do credenciado;
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
9.2 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
9.3 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
9.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
9.5 Somente por motivo de economicidade ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

10 DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO
10.1 Fica estipulado o valor para fornecimento do objeto, conforme a tabela de itens do objeto constante neste Edital.
10.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, conforme medição realizada pela Fiscalização, de acordo com os medicamentos entregues e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.
10.3 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após o recebimento definitivo da tabela de controle, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
10.4 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022, sob pena de devolução do documento.
10.5 As despesas oriundas deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 1 - Fundo Munic. da Saúde  FMS  Rec. ASPS 
Projeto/Atividade: 2013 - Assistência Farmacêutica  ASPS 
Fonte de Recurso/Recurso Vinculado: 500/40
Conta de Despesa: 3390.32.00.00.00.00 
 
11 DAS SANÇÕES
11.1 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

12 DAS INFORMAÇÕES
12.1 O Edital e informações poderão ser obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito, pelo telefone (55) 3798-1155, no site www.rodeiobonito.rs.gov.br ou por e-mail: credenciamento@rodeiobonito.rs.gov.br.

13 PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 
13.1 ANEXO I Formulário de Requerimento de Credenciamento
13.2 ANEXO II Modelo de Declaração Conjunta
13.3 ANEXO III Minuta de Termo de Credenciamento
13.4 ANEXO IV Termo de Referência
13.5 ANEXO V Estudo Técnico Preliminar

                                                                                                              
Rodeio Bonito/RS, 04 julho de 2025. 




Paulo Duarte
Prefeito Municipal


Esse Edital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto à forma,
por essa Assessoria Jurídica. Em ...... de julho de 2025.
 	


                                                           
Leonardo Zatti
OAB/RS 125.423
Assessoria Jurídica
 


ANEXO I
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

1 – Dados Cadastrais da Pessoa Jurídica

	Razão Social:
	

	CNPJ:
	

	Endereço Completo:
	

	Cidade/Estado:
	

	Telefone:
	

	E-Mail:
	

	Dados Bancários PJ
	Banco:
	

	
	Agência:
	

	
	Conta:
	

	
	Titular:
	

	
	Operação:
	



2 – Representante Legal da Pessoa Jurídica (que assinará o Termo de Credenciamento)

	Nome Completo
	

	CPF:
	

	RG:
	

	Endereço Completo:
	

	Cidade/Estado:
	

	Telefone:
	

	E-Mail:
	



3 – Selecionar com “x” os serviços requeridos para credenciamento
	Seleção
	Item
	Descrição
	Unid.

	
	1
	Fornecimento de medicamento com desconto aplicado sobre preço publicado na lista de preços de medicamentos da CMED, tipo Preço Máximo ao Consumidor (PMC), na alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, conforme segue: (i) Medicamentos de referência –  Desconto de 12,5% (doze vírgula cinco por cento), (ii) Medicamentos genéricos – Desconto de 30% (trinta por cento) e (iii) Medicamentos similares – Desconto de 30% (trinta por cento).
	UN



4 – Profissional(is) técnico(s) responsável(eis) da empresa

	Nome Completo
	Formação
	Vínculo com a PJ
	Nº registro no Conselho de Classe

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	




Com base nas informações acima prestadas, a empresa, vem requerer o CREDENCIAMENTO no Edital Chamamento Público de Credenciamento 05/2025. 

Este requerimento de credenciamento tem validade de 90 dias. 


Local e data,



______________________________
Nome Completo
Assinatura do Representante Legal


ANEXO II
DECLARAÇÃO CONJUNTA

Referente ao Edital Chamamento Público de Credenciamento 05/2025 da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS.

 	A NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) NOME REPRESENTANTE LEGAL inscrito(a) no CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que:
i. Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, observando o disposto art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
ii. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
iii. Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observando o disposto no art. 14°, inciso III, da Lei Federal 14.133/21;
iv. Não possui em seu quadro de pessoal e societário pessoa com vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentes do Poder Executivo Municipal de Rodeio Bonito/RS ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, observando o disposto no art. 14°, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21;
v. Não possui, no período anterior de 5 (cinco) anos, condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, observando o disposto no art. 14°, inciso VI, da Lei Federal 14.133/21;
vi. Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Local, ........ de ............................... de 2025. 



                                                     ...................................................... 
                                                        Representante legal da empresa 


ANEXO III 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

		O MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob Nº 87.613.204/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Duarte, brasileiro, união estável, empresário, residente e domiciliado neste Município, inscrito do CPF nº ............., doravante denominado de MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................., com sede na .............................................., neste ato representada por ....................................., inscrito do CPF nº ............., simplesmente denominado de CREDENCIADA, ajustam o presente Termo de Credenciamento, vinculado ao Edital Chamamento Público de Credenciamento 05/2025, conformidade com o arts. 74, IV, 79, II da Lei nº Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.353, de 29 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis, com a adoção das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto FORNECIMENTO IMEDIATO, CONFORME DEMANDA, DE MEDICAMENTOS INDISPONÍVEIS NOS ESTOQUES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA PACIENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE MUNICIPAL.
1.2. A CREDENCIADA estará à disposição para fornecer os bens diretamente aos pacientes beneficiários ou seus acompanhantes responsáveis, conforme o modelo de execução do objeto previsto no Termo de Referência, em estabelecimento físico aberto e localizado no Município de Rodeio Bonito/RS, em pleno funcionamento, com atendimento ao público em horário comercial, em dias úteis, com responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento, atendendo no que couber as disposições da Lei Federal Nº 13.021/2014.
1.3 Tabela de itens do objeto:
	Item
	Descrição
	Unid.

	1
	Fornecimento de medicamento com desconto aplicado sobre preço publicado na lista de preços de medicamentos da CMED, tipo Preço Máximo ao Consumidor (PMC), na alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, conforme categorias: (i) Medicamentos de referência –  Desconto de 12,5% (doze vírgula cinco por cento), (ii) Medicamentos genéricos – Desconto de 30% (trinta por cento) e (iii) Medicamentos similares – Desconto de 30% (trinta por cento).
	UN


1.4 Vinculam-se a este instrumento, independentemente de transcrição, o Edital Chamamento Público de Credenciamento 05/2025, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar e demais anexos do Processo Administrativo de Licitação em epígrafe.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente instrumento não gera obrigação ao MUNICÍPIO de realizar a contratação de valores com a CREDENCIADA.
2.2 Eventuais valores contratados, decorrentes de demandas autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde e da e da seleção da CREDENCIADA pelo paciente ou do seu responsável legal, serão precificados mediante aplicação de desconto padronizado, indicados no descritivo do Item do objeto, conforme a categoria do medicamento, sobre o Preço Máximo ao Consumidor (PMC) publicado na lista oficial da CMED, observada a alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, disponível no sítio eletrônico da ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.
2.3 A CREDENCIADA fornecerá o medicamento de categoria com MENOR PREÇO, respeitando as normas referentes a intercambialidade de medicamentos estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
2.4 Eventuais alterações nos valores fixados no Edital de Chamamento Público vinculado a este instrumento terão efeitos automáticos e vinculantes sobre o presente Termo de Credenciamento.
2.5 A estimativa de gastos com a contratação será conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar do Processo Administrativo n° 132/2025 que prevê um valor global de gastos para o objeto a ser rateado as CREDENCIADAS conforme critério de seleção por terceiros.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS
3.1 Os medicamentos fornecidos deverão possuir aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e constar em tabelas da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), incluídos nas listas de preços oficialmente publicadas.
3.2 Os medicamentos deverão possuir validade mínima de 06 meses a contar da data de fornecimento, devendo ser fornecidos em embalagem fechada e original de fábrica, com bula e sem danos ou avarias.
3.3 Os medicamentos serão fornecidos diretamente ao paciente beneficiário ou ao seu acompanhante responsável, mediante apresentação de receita médica e documento autorizativo emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo pertencer às categorias de referência, genérico ou similar.
3.4 Não será permitido sob nenhuma hipótese o cometimento a terceiros do objeto contratado;
3.5 A CREDENCIADA manterá quadro profissional habilitado e suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo prazos e a forma de atendimento pretendida, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento dos medicamentos ocorrerá conforme demanda e sob o controle da Secretaria Municipal de Saúde, que será responsável por emitir e entregar o documento autorizativo para fornecimento do medicamento ao paciente, com base na receita médica. Caberá ainda à Secretaria orientar os pacientes quanto à retirada dos medicamentos nos estabelecimentos credenciados, manter o registro das autorizações emitidas, analisar e aprovar os relatórios de entrega apresentados pelos estabelecimentos, bem como encaminhá-los aos setores competentes da Administração para fins de pagamento.
4.2 O documento autorizativo será entregue diretamente ao paciente ou ao seu acompanhante responsável, que ficará autorizado a retirar o medicamento prescrito no estabelecimento da CREDENCIADA.
4.3 A escolha do estabelecimento credenciado para fornecimento do medicamento ficará a cargo do paciente beneficiário ou ao seu acompanhante responsável, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, não competindo ao MUNICÍPIO a designação da compra.
4.4 A CREDENCIADA deverá manter o controle mensal dos medicamentos fornecidos, em tabela específica disponibilizada pelo MUNICÍPIO, contendo o registro das autorizações recebidas, das receitas médicas e dos medicamentos efetivamente entregues.
4.5 Ao final de cada mês, a CREDENCIADA deverá encaminhar a tabela de controle, assinada por seu responsável técnico, à Secretaria Municipal de Saúde para conferência e validação das informações, que, se aprovado, fará o devido encaminhamento aos setores competentes para fins de pagamento.
CLÁUSULA QUINTA – FORMAS E PRAZOS DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, conforme medição realizada pela Fiscalização, de acordo com os medicamentos entregues e autorizados pela Secretaria Muncipal de Saúde.
5.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após o recebimento definitivo da tabela de controle, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
5.3 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022, sob pena de devolução do documento.
5.4 Nenhum pagamento isentará a CREDENCIADA das responsabilidades assumidas, quaisquer que sejam.
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA
6.1 A vigência deste instrumento de contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105, da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei, mediante casos fortuitos, interesse público e justificativa fundamentada.
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 A execução do contrato será ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
7.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5 Após assinatura do contrato, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
7.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7 A periodicidade das medições será conforme escolha do fiscal.
7.8 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
7.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133/21.
7.10 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
7.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
7.12 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.
7.13 A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) do(s) contrato(s) designados pela(s) área(s) requisitante(s) responsável(is) pela demanda, conforme previsto no Documento de Formação de Demanda, sendo para este instrumento: <nome e cargo do fiscal designado>.
7.14 Os serviços serão recebidos pelos fiscais de contrato que farão a verificação do cumprimento das exigências do termo de referência, contrato e demais documentos que fazem parte deste processo.
7.15 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.16 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição da parcela até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pelos fiscais.
7.17 Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇAO: 
8.1	As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente da através(s) da(s) seguinte(s) dotação(s):
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 1 - Fundo Munic. da Saúde  FMS  Rec. ASPS 
Projeto/Atividade: 2013 - Assistência Farmacêutica  ASPS 
Fonte de Recurso/Recurso Vinculado: 500/40
Conta de Despesa: 3390.32.00.00.00.00
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do instrumento de contratação; 
9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do instrumento de contratação o que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 Dar causa à inexecução total do instrumento de contratação; 
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.7 Não celebrar o instrumento de contratação ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a vigência do Edital de Chamamento Público ou a execução do instrumento de contratação; 
9.1.10 Realizar fraude ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 
9.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento durante a execução do contrato, mesmo após o encerramento da vigência do Edital de Chamamento Público. 
9.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 A Credenciada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste instrumento de contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste instrumento de contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os Entes Federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5 A aplicação das sanções previstas neste instrumento de contratação, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
9.11 O procedimento para aplicação de multas seguirá o procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.12 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente Termo ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013. 
9.13 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 
10.1 O presente termo poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) Por ato unilateral ou escrito do Contratante; 
b) Por comum acordo dentre as partes; 
c) Por manifestação expressa da Credenciada; 
d) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais; 
e) Paralisação, sem causa e sem prévia comunicação, dos serviços; 
f) Subcontratação total ou parcial do objeto contratado, sem prévia autorização do contratante; 
g) Razões de interesse público; 
h) Judicialmente, nos termos da legislação processual vigente; e 
i) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da Credenciada. 
10.2 Verificada a infração do instrumento de contratação, o Contratante notificará a Credenciada, para que purgue a mora, no prazo fixado, sem prejuízo de responder por perdas e danos decorrentes dessa mora. 
10.3 A Credenciada indenizará o Município por todos os prejuízos que este vier a causar em decorrência da rescisão deste instrumento por inadimplemento de suas obrigações, inclusive, perdas e danos porventura decorrentes para o Município. 
10.4 Uma vez rescindido o presente termo, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o Contratante poderá efetuar à Credenciada o pagamento de serviços corretamente executados. 
10.5 Em caso de procedimento judicial, para a rescisão do Termo, sujeitará a Credenciada à multa convencional de 10% (dez por cento) sobre mediano dos gastos do exercício anterior, com objeto semelhante, mais perdas e danos, custas e honorários advocatícios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através de aditamento ou apostilamento, conforme couber, expressamente autorizado pela autoridade competente. 
8.2 O Município poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de serviços semelhantes ao objeto deste Termo. 
8.3 As partes elegem o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS, para dirimirem as dúvidas acaso emergentes do presente Termo. 
 
	E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente Termo de Credenciamento através de assinatura eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil. 
	A data de assinatura desse documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer das partes.
	

___________________________
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CNPJ Nº
CREDENCIADA
	

___________________________
Paulo Duarte
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO



De acordo em data supra:
	


___________________________
Nome
Assessoria Jurídica
Oab Nº
	


___________________________
Nome
Fiscal Do Contrato



ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk193178731]Ref. DFD nº 97/2025 - Área Requisitante 01: Secretaria Municipal de Saúde
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
2.1 [bookmark: _Hlk193286126]CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E DROGARIAS PARA FORNECIMENTO IMEDIATO, CONFORME DEMANDA, DE MEDICAMENTOS INDISPONÍVEIS NOS ESTOQUES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA PACIENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.
2.2 [bookmark: _Hlk193285699]O objeto desta contratação trata-se de demanda exclusiva da Área Requisitante, caracterizado como contratação de empresas para fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes residentes no Município de Rodeio Bonito/RS, usuários do Sistema Público de Saúde.
2.3 [bookmark: _Hlk193359650]A vigência dos instrumentos de contratação decorrentes deste credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, nos termos do art. 105, da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei, mediante casos fortuitos, interesse público e justificativa fundamentada.
2.4 Tabela de itens do objeto:
	Item
	Descrição
	Unid.

	1
	Fornecimento de medicamento com desconto aplicado sobre preço publicado na lista de preços de medicamentos da CMED, tipo Preço Máximo ao Consumidor (PMC), na alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, conforme categorias: (i) Medicamentos de referência –  Desconto de 12,5% (doze vírgula cinco por cento), (ii) Medicamentos genéricos – Desconto de 30% (trinta por cento) e (iii) Medicamentos similares – Desconto de 30% (trinta por cento).
	UN


3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 A necessidade encontra-se justificada em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
3.2 O objeto da contratação não tem previsão no Plano de Contratações Anual, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar.
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Poderão fornecer os medicamentos pessoas jurídicas cuja atividade econômica esteja relacionada ao comércio farmacêutico, enquadradas como farmácias ou drogarias, matriz ou filial, que possuam estabelecimento físico aberto e localizado no Município de Rodeio Bonito/RS, em pleno funcionamento, com atendimento ao público em horário comercial, em dias úteis, com responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento, atendendo no que couber as disposições da Lei Federal Nº 13.021/2014.
5.2 Os medicamentos fornecidos deverão possuir aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e constar em tabelas da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), incluidos nas listas de preços oficialmente publicadas.
5.3 Os medicamentos deverão possuir validade miníma de 06 meses a contar da data de fornecimento, devendo ser fornecidos em embalagem fechada e original de fábrica, com bula e sem danos ou avarias.
5.4 Os medicamentos serão fornecidos diretamente ao paciente, mediante apresentação de receita médica e documento autorizativo emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo pertencer às categorias de referência, genérico ou similar.
5.5 A categoria do medicamento para fornecimento será definida pelo o menor preço, respeitando as normas referentes a intercambialidade de medicamentos estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
5.6 [bookmark: _Hlk188523016][bookmark: _Hlk189640298][bookmark: _Hlk189744210]Não será permitido sob nenhuma hipótese o cometimento a terceiros do objeto contratado;
6  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 O fornecimento ocorrerá conforme demanda e sob o controle da Secretaria Municipal de Saúde, que será responsável por emitir e entregar o documento autorizativo para fornecimento do medicamento ao paciente, com base na receita médica. Caberá ainda à Secretaria orientar os pacientes quanto à retirada dos medicamentos nos estabelecimentos credenciados, manter o registro das autorizações emitidas, analisar e aprovar os relatórios de entrega apresentados pelos estabelecimentos, bem como encaminhá-los aos setores competentes da Administração para fins de pagamento.
6.2 O documento autorizativo deverá ser entregue diretamente ao paciente ou ao seu acompanhante responsável, que ficará autorizado a retirar o medicamento prescrito nos estabelecimentos credenciados.
6.3 A escolha do estabelecimento credenciado para fornecimento do medicamento fica a cargo do paciente beneficiário ou ao seu acompanhante responsável, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.4 A precificação dos medicamentos será realizada mediante aplicação de desconto padronizado, conforme a categoria do medicamento, sobre o Preço Máximo ao Consumidor (PMC) publicado na lista oficial da CMED, observada a alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, disponível no sítio eletrônico da ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.
6.5 As farmácias e drogarias credenciadas deverão manter o controle mensal dos medicamentos fornecidos, em tabela específica disponibilizada pela Administração, contendo o registro das autorizações recebidas, das receitas médicas e dos medicamentos efetivamente entregues.
6.6 Ao final de cada mês, a tabela de controle deverá ser encaminhada, assinada pelo responsável técnico do estabelecimento, à Secretaria Municipal de Saúde para conferência e validação das informações, que, se aprovado, fará o devido encaminhamento aos setores competentes para fins de pagamento.
6.7 O pagamento será efetuado diretamente às farmácias e drogarias credenciadas, conforme os procedimentos definidos neste Termo de Referência. 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 [bookmark: _Hlk193360078]O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
7.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5 Após assinatura do contrato, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
7.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7 A periodicidade das medições será conforme demanda.
7.8 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
7.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133/21.
7.10 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
7.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
7.12 A Administração reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.
7.13 A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) do(s) contrato(s) designados pela(s) área(s) requisitante(s) responsável(is) pela demanda. conforme previsto no Documento de Formação de Demanda.
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1 [bookmark: _GoBack]O critério de medição será conforme fornecimento dos medicamentos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.
8.2 Poderá ser realizada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no recebimento do objeto desta contratação, com base nos critérios e requisitos estabelecidos neste documento.
8.3 [bookmark: _30j0zll]A periodicidade e frequência das medições dos serviços ficará cargo do(s) fiscal(s) de contrato, conforme andamento da execução do objeto.
9 DO RECEBIMENTO
9.1 O objeto será recebido pelos fiscais de contrato que farão a verificação do cumprimento das exigências do termo de referência, contrato e demais documentos que fazem parte deste processo.
9.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição da parcela até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pelos fiscais.
9.4 Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
9.5 [bookmark: _Hlk193360297]O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10 LIQUIDAÇÃO
10.1 [bookmark: _1fob9te]Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto andamento para a liquidação.
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus à contratante;
11 PRAZO DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após o recebimento definitivo, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
12 FORMA DE PAGAMENTO
12.1 [bookmark: _3znysh7]O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.
12.2 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 [bookmark: _Hlk193285786]A forma da contratação será por meio de procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO em acordo com o Art. 79, inciso II e parágrafo primeiro, incisos I, III, V e VI, da Lei nº 14.133/21; 
14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1 Habilitação Jurídica: 
1. [bookmark: _Hlk193288315]Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) com ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
k) [bookmark: _Hlk193288325]Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou registro comercial, no caso de empresa individual;
l) [bookmark: _Hlk193288334]Cópia do documento de identidade e CPF e do comprovante de endereço do representante legal da empresa;
m) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, em plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que comprove a solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará.
n) [bookmark: _Hlk193288457]Declaração conjunta de atendimento às disposições do art. 1º, incisos III e IV, art. 5º, inciso III, art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e art. 14°, incisos III, IV, VI, da Lei Federal 14.133/21, em papel timbrado da empresa e assinada eletronicamente pelo representante legal (MODELO EM ANEXO); 
b Regularidade Fiscal Social e Trabalhista: 
a) [bookmark: _Hlk193288350]Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
b) [bookmark: _Hlk193288358]Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
c) [bookmark: _Hlk193288372]Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa da Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
d) [bookmark: _Hlk193288396]Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) [bookmark: _Hlk193288405]Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho;
c Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
d Qualificação Técnica: 
a) [bookmark: _Hlk193288668]Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) da empresa, em plena validade, emtido pela ANVISA;
b) Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho de Classe do respectivo profissional(is) técnico(s) responsável(eis) da empresa;
c) Documento de comprovação de vínculo entre a pessoa jurídica com o profissional nas possíveis formas:
1 No caso de sócio proprietário de empresa, tal comprovação poderá ser feita através do Contrato Social ou Registro Social;
2 No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3 No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente firmado entre as partes;
e Havendo eventual divergência na relação de documentos de habilitação constantes neste Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no Edital.
2 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
a [bookmark: _Hlk193371604]O valor estimado total da contratação é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para 12 meses, período previsto de julho de 2025 a julho de 2026, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar. 
3 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a [bookmark: _Hlk193360495]As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente, através(s) da(s) seguinte(s) dotação(s):
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 1 - Fundo Munic.da Saude  FMS  Rec.ASPS 
Projeto/Atividade: 2013 - Assistencia Famacêutica  ASPS 
Fonte de Recurso/Recurso Vinculado: 500/40
Conta de Despesa: 3390.32.00.00.00.00 
4 [bookmark: _Hlk193360495_Copia_1]ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
a Estudo Técnico Preliminar com respectivos anexos.
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ANEXO V
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

[bookmark: _Hlk193178731_Copia_1][bookmark: _Hlk188519291]Ref. DFD nº 97/2025 - Área Requisitante 01: Secretaria Municipal de Saúde
1. APRESENTAÇÃO
 0.1. O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem como objetivo analisar a viabilidade da eventual e futura contratação para atender necessidade do Município de Rodeio Bonito/RS, decorrente do exercício de suas atividades, conforme exposto neste estudo, a partir do Documento de Formalização de Demanda - DFD.
 1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 1.1. [bookmark: _Hlk193272410]O objeto do estudo em questão é a “Contratação de farmácias e drogarias para fornecimento, conforme demanda eventual, de medicamentos para pacientes residentes no Município de Rodeio Bonito/RS, usuários do sistema público de saúde municipal, indisponíveis nos estoques da Secretaria Municipal de Saúde”, conforme DFD apresentado pela Área Requisitante.
 1.2. Diante a demanda constatada pela Área Requisitante e a justificativa apresentada no DFD, constata-se que a contratação de farmácias e drogarias tem como objetivo central assegurar a continuidade e a efetividade no atendimento à saúde da população de Rodeio Bonito/RS, em situações de indisponibilidade de medicamentos nos estoques da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de uma medida corretiva e estratégica frente à limitações da logística pública, visando garantir que nenhum paciente fique desassistido por ausência de itens essenciais ao seu tratamento. Sob a ótica do interesse público, essa contratação se configura como instrumento de proteção à saúde e à dignidade humana, pilares constitucionais do Sistema Único de Saúde (SUS). Ao viabilizar o fornecimento pontual de medicamentos não disponíveis, o Município atua preventivamente na redução de agravamentos clínicos, internações evitáveis e impactos sociais adversos.
 1.3. O problema identificado é a eventual indisponibilidade de medicamentos nos estoques da Secretaria Municipal de Saúde. Essa deficiência se dá por três fatores principais:
i. Medicamentos fora da listagem padrão do sistema público ou não previstos nas licitações regulares;
ii. Demandas emergenciais, imprevisíveis, átipicas ou de prescrições específicas;
iii. Determinações judiciais ou requisições do Ministério Público, de natureza eventual, que requerem atendimento imediato;
iv. Atrasos na entrega de pedidos;
Essas lacunas geram descontinuidade de tratamentos, especialmente entre pacientes em situação de vulnerabilidade ou com doenças crônicas.
 1.4. Diante do exposto, a necessidade concreta da Administração é garantir uma alternativa legal, rápida e eficiente de aquisição de medicamentos, de forma sob demanda, por meio de farmácias e drogarias da rede privada, quando estes não estiverem disponíveis via processos regulares. Essa solução deve permitir atendimento imediato às prescrições médicas não cobertas pelos estoques atuais, garantindo a continuidade dos tratamentos e evitando desassistência.
 1.5. O interesse público reside na proteção da saúde da população, na efetivação do direito constitucional ao acesso universal e igualitário aos serviços do SUS e na preservação da vida e do bem-estar dos cidadãos. Ao assegurar o fornecimento complementar de medicamentos, o Município cumpre sua função social, evita agravamentos clínicos e reduz a sobrecarga do sistema de saúde (como internações decorrentes de tratamentos interrompidos). Trata-se de uma medida que concretiza os princípios da equidade, da integralidade e da continuidade do serviço público, com impacto direto na qualidade de vida da população e na eficiência da gestão pública de saúde.
 2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
 2.1. O Município de Rodeio Bonito elaborará seu primeiro plano anual de contratações durante o exercício financeiro de 2025, por esta razão neste momento não existe esta previsão.
 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 3.1. Poderão fornecer os medicamentos pessoas jurídicas cuja atividade econômica esteja relacionada ao comércio farmacêutico, enquadradas como farmácias ou drogarias, matriz ou filial, que possuam estabelecimento físico aberto e localizado no Município de Rodeio Bonito/RS, em pleno funcionamento, com atendimento ao público em horário comercial, em dias úteis, com responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento, atendendo no que couber as disposições da Lei Federal Nº 13.021/2014.
 3.1.a. A exigência de que o fornecedor possua estabelecimento físico localizado no Município de Rodeio Bonito/RS, em pleno funcionamento e com atendimento ao público em horário comercial, visa garantir o fornecimento imediato de medicamentos nas situações previstas no Item 2.3 deste ETP. Essa condição assegura o acesso rápido pelos pacientes e evita a descontinuidade de tratamentos, especialmente em casos de maior vulnerabilidade.
 3.1.b. Além disso, a presença local facilita a fiscalização da execução contratual, permite melhor controle e contribui para a eficiência da gestão pública de saúde. Tratando-se de medida razoável e alinhada ao interesse público, que assegura maior efetividade no atendimento da necessidade e atende aos princípios da economicidade, celeridade e continuidade do atendimento no âmbito da saúde pública.
 3.2. Os medicamentos fornecidos deverão possuir aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e constar em tabelas da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), incluidos nas listas de preços oficialmente publicadas.
 3.3. Os medicamentos deverão possuir validade miníma de 06 meses a contar da data de fornecimento, devendo ser fornecidos em embalagem fechada e original de fábrica, sem danos ou avarias.
 3.4. Os medicamentos serão fornecidos diretamente ao paciente, mediante apresentação de receita médica e documento autorizativo emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo pertencer às categorias de referência, genérico ou similar.
 3.4.a. A categoria do medicamento para fornecimento será definida pelo o menor preço, respeitando as normas referentes a intercambialidade de medicamentos estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
 3.5. Não será permitido sob nenhuma hipótese o cometimento a terceiros do objeto contratado;
 4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
 4.1. Conforme estabelece o art. 18, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deve conter o levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
 4.2. O Município de Rodeio Bonito/RS, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, realiza anualmente a aquisição de medicamentos por intermédio do consórcio público CIMAU, em quantidades estimadas para consumo ao longo do ano, com base em listas padronizadas de medicamentos e no histórico de demanda registrado em exercícios anteriores. Dessa forma, constata-se que a Administração já adota solução planejada para aquisição de medicamentos em larga escala, atendendo às necessidades recorrentes da rede pública de saúde.
 4.3. Entretanto, conforme demanda identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, devido às situações elencadas no Item 2.3 deste ETP, verifica-se a necessidade de adoção de solução complementar, capaz de atender casos pontuais e eventuais de fornecimento de medicamentos não disponíveis nos estoques públicos. Nesses casos, a rigidez dos contratos administrativos, o tempo de tramitação e a limitação do rol de itens padronizados/licitados comprometem a celeridade e a efetividade do atendimento à população. 
 4.4. Assim, foram analisadas as alternativas disponíveis: (i) abertura de novo procedimento licitatório convencional para aquisição emergencial; (ii) utilização de atas de registro de preços de outros entes públicos; e (iii) contratação de rede local de farmácias e drogarias para fornecimento sob demanda. A primeira alternativa mostrou-se pouco eficiente diante necessidades eventuais emergenciais, imprevisíveis e átipicas, pois os prazos licitatórios não atendem à urgência ou até mesmo não se justificariam pelo custo burocrático e operacional. A segunda alternativa, embora possível, depende da compatibilidade com os itens requisitados e da logística de entrega, o que pode gerar atrasos. A terceira alternativa, objeto deste estudo, apresenta-se como a mais viável, pois viabiliza a entrega imediata de medicamentos mediante autorização da Secretaria de Saúde, com fornecimento localizado, controle direto e pagamento apenas sobre a demanda efetiva.
 4.5. Deste modo, sob o aspecto técnico, a contratação de farmácias e drogarias locais para fornecimento imediato e eventual, sob demanda, revela-se a alternativa mais vantajosa à Administração, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.
 4.6. Nesse sentido, foi realizado levantamento do mercado local com o objetivo de verificar a viabilidade prática da solução tecnicamente mais adequada. Com base nesse levantamento, constatou-se que há oferta suficiente de estabelecimentos farmacêuticos para viabilizar a solução pretendida, existindo, até a data deste estudo, quatro (04) estabelecimentos em pleno funcionamento no Município.
 4.7. Diante a constatação da viabilidade técnica e prática da solução e a luz da Lei Federal 14.133/21, vislumbra-se a contratação da solução sob a forma de Chamamento Público de interessados para fornecimento via Credenciamento, uma vez que a competição de um processo regular seria inviável sob a perspectiva apresentada nos Itens 5.2 e 5.3 deste ETP. O modelo de credenciamento permite que todos os interessados que preencham os requisitos definidos no edital possam ser habilitados, ampliando a rede de atendimento e assegurando maior capilaridade e agilidade na entrega dos medicamentos.
 4.8. Ademais, o credenciamento, viabiliza ainda a descentralização do atendimento, facilitando o acesso dos pacientes aos medicamentos em diferentes pontos da cidade, o que é essencial para garantir a efetividade da política pública de saúde.
 4.9. A adoção do credenciamento, portanto, está alinhada aos princípios da economicidade, da eficiência, da impessoalidade e da continuidade do serviço público, e se apresenta como solução operacionalmente adequada para o atendimento da necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e pela pertinência da contratação por meio de Chamamento Público para fins de credenciamento de farmácias e drogarias locais.
 4.10. Com o objetivo de verificar o histórico de utilização da solução selecionada por outros órgãos públicos, foi realizada pesquisa em sites de busca na internet, por meio da qual identificou-se a adoção dessa modalidade por diversas prefeituras municipais, tais como: (a) Prefeitura Municipal de Santaluz/BA (Edital de Credenciamento Nº 02/2024), (b) Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN (Edital de Credenciamento Nº 02/2025) e (c) Prefeitura Municipal de Flor do Sertão/SC (Edital de Credenciamento Nº 177/2024).
 4.11. Nos processos consultados, observou-se que a metodologia de precificação adotada pelas prefeituras baseou-se na aplicação de percentuais de desconto sobre os valores de referência publicados em tabelas oficiais reconhecidas nacionalmente, como a da ABCFARMA (Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) e a da CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos). Essa estratégia assegura padronização, previsibilidade e transparência na definição dos preços a serem praticados, além de garantir isonomia entre os estabelecimentos credenciados. Em geral, o percentual de desconto é escalonado de acordo com a categoria do medicamento (referência, genérico ou similar), permitindo que todos os credenciados operem sob as mesmas condições contratuais, com remuneração definida previamente, assegurando igualdade de tratamento, controle efetivo da despesa pública e aderência aos princípios da economicidade, impessoalidade e eficiência.
 4.12. Das fontes citadas no Item 5.10, extrai-se os seguintes percentuais de desconto:
	
	Desconto (a)
	Desconto (b)
	Desconto (c)

	Medicamentos de referência
	10%
	15%
	15%

	Medicamentos genéricos
	25%
	25%
	25%

	Medicamentos similares
	30%
	35%
	35%



 5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 5.1. [bookmark: _Hlk188519318]Realização de procedimento auxiliar de licitação para CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E DROGARIAS PARA FORNECIMENTO IMEDIATO, CONFORME DEMANDA, DE MEDICAMENTOS INDISPONÍVEIS NOS ESTOQUES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA PACIENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE MUNICIPAL.
 5.2. O credenciamento não gera obrigação à Administração Pública de realizar a contratação, conforme previsto em legislação do Governo Federal, Decreto 11.878/2024.
 5.3. O fornecimento ocorrerá conforme demanda e controle da Secretaria Municipal de Saúde que ficará responsável por emitir e entregar documento autorizativo para fornecimento do medicamento ao paciente com base na receita médica, orientar os pacientes para retirada dos medicamentos nos estabelecimentos credenciados, manter registro das autorizações emitidas, analisar e aprovar relatórios de entrega dos estabelecimentos e encaminhar para os setores competentes da Administração para pagamento.
 5.4. O documento autorizativo deverá ser entregue direto ao paciente ou ao seu acompanhante responsável com o qual poderá retirar o medicamento receitado nos estabelecimentos credenciados.
 5.5. A seleção do estabelecimento credenciado para fornecimento do medicamento ficará a critério do paciente beneficiário, a sua livre escolha, nos termos do inciso II, art. 79, da Lei Federal 14.133/21.
 5.6. A precificação do medicamento se dará através de aplicação de desconto padronizado, conforme a categoria do medicamento, sobre o preço publicado na lista de preços de medicamentos da CMED, tipo Preço Máximo ao Consumidor (PMC), na alíquota aplicável ao Estado do Rio Grande do Sul, disponível em sítio eletrônico da ANVISA no endereço: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.
 5.6.a. O desconto fixado pela Administração, a ser aplicado conforme a categoria, será de:
i. Medicamentos de referência – 12,5% (doze vírgula cinco por cento)
ii. Medicamentos genéricos –  30% (trinta por cento)
iii. Medicamentos similares –  30% (trinta por cento)
 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 6.1. Considerando o histórico de gastos do Município com medicamentos para distribuição gratuita, bem como o padrão de crescimento observado entre os exercícios de 2021 a 2025 — abrangendo tanto contratações regulares quanto complementares — e projetando-se os valores para os exercícios de 2025 e 2026, estima-se um gasto aproximado de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) no período de julho de 2025 a julho de 2026, com compras complementares de medicamentos para distribuição gratuita à pacientes.
 7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 7.1. A contratação será realizada sob a forma de LOTE ÚNICO, englobando as três categorias de medicamentos (referência, genéricos e similares), conforme previsto no subitem 6.6.a. Essa estrutura assegura padronização nos critérios de fornecimento e precificação, facilita a fiscalização, evita fragmentações que poderiam comprometer o atendimento e garante que os fornecedores estejam aptos a atender integralmente a demanda, promovendo maior agilidade, controle e eficiência na execução contratual
 8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
 8.1. A contratação por meio de credenciamento de farmácias e drogarias visa assegurar a continuidade do atendimento à saúde da população de Rodeio Bonito/RS, garantindo o fornecimento imediato de medicamentos em casos de indisponibilidade nos estoques públicos. Com isso, busca-se evitar a desassistência de pacientes, especialmente em situações emergenciais, atípicas ou decorrentes de determinações judiciais. A medida contribui diretamente para a proteção da saúde, redução de internações evitáveis e preservação da vida, promovendo acesso rápido e descentralizado aos medicamentos mediante apresentação de receita médica e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
 8.2. Além disso, a adoção do credenciamento proporciona ganhos operacionais e financeiros à Administração, uma vez que permite o pagamento apenas sobre demanda efetiva, com preços padronizados e controlados com base em descontos aplicados sobre a tabela CMED. A estratégia amplia a rede de atendimento, fortalece a equidade e a integralidade do SUS, e contribui para maior satisfação dos usuários, ao mesmo tempo em que reforça a eficiência, a economicidade e a efetividade da gestão pública municipal de saúde.
 9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
 9.1. Para viabilização da contratação pretendida, não se identifica a necessidade de adoção de providências adicionais ou condicionantes prévias por parte da Administração. A instrução processual poderá ser iniciada imediatamente após a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP e a validação do Documento de Formalização de Demanda – DFD pela autoridade competente. O objeto já conta com base legal consolidada, com modelo de execução amplamente utilizado por entes públicos, sendo plenamente aderente à Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à adoção do credenciamento como procedimento auxiliar de seleção de fornecedores.
 9.2. As etapas seguintes devem abranger a elaboração do Termo de Referência, com definição clara dos critérios de habilitação, das condições contratuais e das exigências técnicas e operacionais, a publicação do edital de chamamento público para credenciamento dos interessados, bem como a estruturação dos controles internos necessários ao acompanhamento da execução contratual. Recomenda-se, ainda, a articulação prévia com a Secretaria Municipal de Saúde para definição dos fluxos operacionais de autorização, retirada e pagamento, de modo a assegurar efetividade, rastreabilidade e eficiência na operacionalização da solução.
 10. IDENTIFICAR A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
 10.1. A análise técnica realizada neste Estudo não identificou a existência de contratações correlatas ou interdependentes necessárias à execução adequada e integral do objeto proposto. A solução estruturada – credenciamento de farmácias e drogarias para fornecimento eventual e sob demanda de medicamentos – é autossuficiente quanto à sua operacionalização, abrangendo todos os elementos logísticos, administrativos e funcionais necessários para seu pleno funcionamento.
 10.2. A entrega direta ao paciente, mediante autorização expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, elimina a necessidade de transporte, armazenamento ou distribuição por parte da Administração, afastando, portanto, a demanda por serviços acessórios como logística, tecnologia da informação, sistemas de controle externo ou suporte técnico adicional. Além disso, a operacionalização do modelo será feita com estrutura já existente na Secretaria, não exigindo novos contratos de apoio. Assim, a contratação pretendida mostra-se completa, independente e tecnicamente viável em sua forma atual.
 11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
 11.1. A contratação pretendida não apresenta potencial de gerar impactos ambientais significativos. Trata-se de uma atividade essencialmente comercial, limitada ao fornecimento direto ao consumidor final (paciente), sem envolvimento de processos produtivos, industriais ou de descarte sob responsabilidade da Administração Pública.
 11.2. Vale destacar que futuros estabelecimentos participantes do credenciamento já operariam regularmente no comércio farmacêutico, estando sujeitos às normativas ambientais e sanitárias aplicáveis à atividade, inclusive no que se refere à gestão de resíduos, embalagens e medicamentos vencidos ou inutilizados, conforme regulamentação da ANVISA e da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Portanto, a execução do objeto se insere em uma cadeia comercial já estruturada e licenciada, não implicando geração de passivos ambientais adicionais para o Município, nem exigindo medidas mitigadoras específicas.
 12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 12.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
 13. ANEXOS
 13.1. Documento de Formalização da Demanda e anexos.
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